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RAZÕES PARA SUBSCREVER O SEGURO D&O

EXERCÍCIO DE GESTÃO

QUEBRA DE DEVERES (LEI, ESTATUTOS SOCIEDADE, DEVER DE 
DILIGÊNCIA )

RESPONSABILIDADE POR ACTOS PRATICADOS

RECLAMAÇÃO

OBRIGATORIEDADE DE INDEMNIZAR



Directors~Officers
CSC - ARTIGO 72 – “ OS GERENTES, ADMINISTRADORES OU DIRECTORES RESPONDEM PARA COM A SOCIEDADE
PELOS DANOS A ESTA CAUSADOS POR ACTOS OU OMISSÕES PRATICADOS COM PRETERIÇÃO DOS DEVERES LEGAIS
OU CONTRATUAIS, SALVO SE PROVAREM QUE PROCEDERAM SEM CULPA”

CSC ART 64 – “…DEVEM ACTUAR NO COM A DILIGÊNCIA DE UM GESTOR CRITERIOSO E ORDENADO, NO INTERESSE
DA SOCIEDADE, TENDO EM CONTA O INTERESSE DOS SÓCIOS E DOS TRABALHADORES”

CSC ART 254 E 410 – “ NÃO ACTUAR EM CONFLITO DE INTERESSES COM A SOCIEDADE E DEVER DE NÃO CONCORRER,
NÃO VOTAR…”

CSC ART 79 – RESPONSABILIDADES PARA COM SÓCIOS E TERCEIROS

CSC 65 – DEVER DE PRESTAR CONTAS E RELATAR GESTÃO

CSC 396 – DEVER DE PRESTAR CAUÇÃO

CSC ART 397 – PROIBIÇÃO DE EMPRÉSTIMOS DA SOCIEDADE AO ADMINISTRADOR.



COBERTURAS DESCRIÇÃO

COBRE TODOS OS ADMINISTRADORES E DIRECTORES
PASSADOS, PRESENTES E FUTUROS, BEM COMO TODOS OS
EMPREGADOS COM FUNÇÕES DE GESTÃO OU DE
SUPERVISÃO.

A DEFINIÇÃO LATA DE SEGURADO RECONHECE A EXPOSIÇÃO
POTENCIAL DE QUALQUER PESSOA COM FUNÇÕES DE
GESTÃO OU DE SUPERVISÃO A SITUAÇÕES DE LITÍGIO.

PROTEGE OS BENS PESSOAIS DOS SEGURADOS NAS EMPRESAS, DETERMINADOS CARGOS ENVOLVEM
RESPONSABILIDADES QUE PODEM AMEAÇAR
POTENCIALMENTE OS BENS PESSOAIS DOS INDIVÍDUOS. A
APÓLICE COBRE PERDAS RESULTANTES DE RECLAMAÇÕES
APRESENTADAS CONTRA OS SEGURADOS POR ERROS OU
OMISSÕES PRATICADOS NO DESEMPENHO DAS SUAS
FUNÇÕES. FICA ASSIM ASSEGURA A PROTECÇÃO DOS SEUS
BENS PESSOAIS.

ADIANTAMENTO DOS CUSTOS DE DEFESA AS DESPESAS COM A DEFESA PODEM ATINGIR MONTANTES 
ELEVADOS E OS PROCESSOS LEGAIS PODEM ARRASTAR-SE 
POR MUITOS ANOS. AO ABRIGO DA APÓLICE, AS DESPESAS 
COM A DEFESA SÃO PAGAS À MEDIDA QUE O JULGAMENTO 
AVANÇA E NÃO APENAS QUANDO ESTE TERMINA. ESTE 
FACTOR É PARTICULARMENTE IMPORTANTE QUANDO A 
EMPRESA NÃO PODE OU NÃO PRETENDE INDEMNIZAR O 
ADMINISTRADOR OU O DIRECTOR ENVOLVIDO.
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COBERTURAS DESCRIÇÃO

COBERTURA ABRANGENTE A NÍVEL MUNDIAL A APÓLICE COBRE OS ADMINISTRADORES E OS DIRECTORES
DO TOMADOR DA APÓLICE E DE QUALQUER DAS SUAS
SUBSIDIÁRIAS EM QUALQUER REGIÃO DO MUNDO, EXCEPTO
SE EXISTIR UMA LIMITAÇÃO ESPECÍFICA.

CARGOS DE DIRECÇÃO EXTERNOS É RELATIVAMENTE FREQUENTE UM ADMINISTRADOR DE UMA
EMPRESA SER CONVIDADO A ASSUMIR UMA POSIÇÃO NO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DE UMA EMPRESA
ASSOCIADA. O SEGURADO PODE ESTAR COBERTO, DE FORMA
AUTOMÁTICA OU POR INCLUSÃO ADICIONAL, CONTRA ACTOS
IRREGULARES PRATICADOS NA SUA QUALIDADE DE
ADMINISTRADOR OU DIRECTOR DE UMA ENTIDADE EXTERNA.

COBERTURA CONTRA QUEIXAS POR “PRÁTICAS DE
EMPREGO” COMO ASSÉDIO, DISCRIMINAÇÃO E
DESPEDIMENTO ILEGAL, ENTRE OUTRAS, INCLUINDO A
COBERTURA CONTRA DISTÚRBIO EMOCIONAL,
CONSIDERANDO TODOS OS EMPREGADOS COMO
SEGURADOS.

OFERECE PROTECÇÃO A TODOS OS EMPREGADOS CONTRA
UM TIPO DE QUEIXA QUE SURGE CADA VEZ MAIS
FREQUENTEMENTE. É IMPORTANTE NOTAR QUE NÃO É
NECESSÁRIO QUE AS PESSOAS ESTEJAM DIRECTAMENTE
ENVOLVIDAS NOS INCIDENTES PROPRIAMENTE DITOS. PODEM
SER MENCIONADAS NUMA QUEIXA POR PRÁTICAS DE
EMPREGO PELO SIMPLES FACTO DE SEREM RESPONSÁVEIS
PELA IMPLEMENTAÇÃO DAS PRÁTICAS DE EMPREGO.
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COBERTURAS DESCRIÇÃO

QUEIXAS POR POLUIÇÃO AMBIENTAL APRESENTADAS PELOS
ACCIONISTAS. A COBERTURA APLICA-SE QUANDO OS
ACCIONISTAS APRESENTAM UMA ACÇÃO LEGAL CONTRA OS
ADMINISTRADORES E DIRECTORES, ALEGANDO GESTÃO
INCOMPETENTE DA EMPRESA NO QUE RESPEITA A QUESTÕES
AMBIENTAIS.

ESTA COBERTURA ASSUME PARTICULAR IMPORTÂNCIA SE OS
CUSTOS COM A DEFESA, LIMPEZA E COMPENSAÇÃO
INCORRIDOS PELA EMPRESA, NA SEQUÊNCIA DE UM
INCIDENTE DE POLUIÇÃO AMBIENTAL, FIZEREM BAIXAR OS
PREÇOS DAS ACÇÕES.

NÃO EXCLUSÃO DE DIFAMAÇÃO E CALÚNIA. PROTECÇÃO IMPORTANTE PARA ADMINISTRADORES E
DIRECTORES QUE TENHAM DE FAZER DECLARAÇÕES
PÚBLICAS EM NOME DA EMPRESA.

HONORÁRIOS E DESPESAS LEGAIS DE INVESTIGAÇÕES
SOBRE ASSUNTOS DA EMPRESA, INDEPENDENTEMENTE DE
SER OU NÃO APRESENTADA UMA QUEIXA CONTRA OS
ADMINISTRADORES OU DIRECTORES.

SERÁ FACULTADO ACONSELHAMENTO JURÍDICO AOS
SEGURADOS O MAIS BREVEMENTE POSSÍVEL, COM
REEMBOLSO DOS RESPECTIVOS CUSTOS, SENDO ESTE UM
ASPECTO ESSENCIAL PARA MITIGAR AS CONSEQUÊNCIAS DAS
INVESTIGAÇÕES OFICIAIS.
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ITENS DESCRIÇÃO

COBERTURA DE QUEIXAS APRESENTADAS POR
LIQUIDATÁRIOS E CREDORES (DIRECTAS E INDIRECTAS)

COBERTURA IMPORTANTE, POIS CONCEDE PROTECÇÃO AOS
ADMINISTRADORES E DIRECTORES NO CASO DE FALÊNCIA DA
EMPRESA-MÃE OU SE COLOCAREM UMA SUBSIDIÁRIA EM
SITUAÇÃO DE GESTÃO CONTROLADA OU DE LIQUIDAÇÃO.

HERDEIROS, HERANÇAS E REPRESENTANTES LEGAIS. SE UM SEGURADO FALECER, SE TORNAR INCAPAZ,
INSOLVENTE OU FALIDO, A APÓLICE COBRIRÁ AS PERDAS
RESULTANTES DE QUALQUER QUEIXA APRESENTADA CONTRA
A HERANÇA, OS HERDEIROS OU OS REPRESENTANTES LEGAIS
DO SEGURADO, POR QUAISQUER ACTOS PROFISSIONAIS
ENQUANTO D&O DESSE SEGURADO.

COBERTURA PARA O CÔNJUGE DE UM SEGURADO A APÓLICE COBRE QUEIXAS APRESENTADAS CONTRA O
CÔNJUGE DE UM SEGURADO, RESULTANTES DE ACTOS
IRREGULARES PRATICADOS PELO SEGURADO. DESTE MODO
PROPORCIONA-SE PROTECÇÃO NO CASO DE O QUEIXOSO
ACCIONAR O CÔNJUGE DO SEGURADO, NA EXPECTATIVA DE
QUE O CÔNJUGE TENHA MAIS FACILIDADE DE PAGAR DO QUE
O SEGURADO.
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COBERTURAS DESCRIÇÃO

COBERTURA CONTRA QUEIXAS APRESENTADAS E
SUPORTADAS POR ANTIGOS ADMINISTRADORES E
DIRECTORES.

AS QUEIXAS APRESENTADAS POR ANTIGOS
ADMINISTRADORES E DIRECTORES SÃO FREQUENTEMENTE
EXCLUÍDAS DAS APÓLICES PARA ADMINISTRADORES E
DIRECTORES, EXPONDO OS ACTUAIS ADMINISTRADORES A
ESSAS QUEIXAS.

ACÇÕES DE CARIZ COMPENSATÓRIO OU INDEMNIZATÓRIO 
APRESENTADAS POR UM SEGURADO CONTRA OUTRO 
SEGURADO.

CONCEDE PROTECÇÃO AO SEGURADO QUANDO ESTE É
PROCESSADO POR OUTRO SEGURADO NA SEQUÊNCIA DE
UMA QUEIXA DE TERCEIROS.

EXTENSÕES À COBERTURA DA ENTIDADE PARA:
QUEIXAS POR PRÁTICAS DE EMPREGO

QUEIXAS RELACIONADAS COM VALORES MOBILIÁRIOS
APRESENTADAS POR ACCIONISTAS OU OUTROS
INVESTIDORES

REDUZ A NECESSIDADE DE MANTER OS ADMINISTRADORES E
DIRECTORES ENVOLVIDOS NUMA QUEIXA, NA MEDIDA EM QUE
ESTES TÊM COBERTURA DO SEGURO, ENQUANTO A EMPRESA
NÃO A TEM. TAMBÉM COBRE A PROPORÇÃO DA QUEIXA,
HONORÁRIOS E INDEMNIZAÇÕES CORRESPONDENTES À
EMPRESA.


